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Goiânia, 25 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO287, aprovado em sessão realizada no dia 24 de setembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que dispõe sobre a criação, na Agência Goiana de Assistência Técnica,
Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária -EMATER-, dos Fundos Rotativos que menciona e dá
outras providências.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 287, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre a criação, na Agência Goiana de
Assistência Técnica, Extensão Rural e
Pesquisa Agropecuária -EMATER-, dos
Fundos Rotativos que menciona e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam criados, na Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e
Pesquisa Agropecuária -EMATER-, entidade autárquica jurisdicionada à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação,
prevista na alínea "i" do inciso 11do Anexo I da Lei nO17.257, de 25 de janeiro de 2011, com a
redação dada pelo Anexo Único da Lei n° 18.746, de 29 de dezembro de 2014, 17 (dezessete)
Fundos Rotativos com a denominação e os valores seguintes:

I N~ DENOMINAÇÃQ
I1

VALOR-R$

~
Fundo Rotativo EMATER I 60.000,00

I 02 Fundo Rotativo EMATER 11 30.000,00

I 03 Fundo Rotativo EMATER 111 30.000,00

I 04 I Fundo Rotativo EMATER IV 30.000,00

I 05 I Fundo Rotativo EMATER V 30.000,00

I 06 Fundo Rotativo EMATER VI 30.000,00

I 07 Fundo Rotativo EMATER VII 30.000,00

I 08 Fundo Rotativo EMATER VIII 30.000,00

09 Fundo Rotativo EMATER IX 30.000,00

10 Fundo Rotativo EMATER X 30.000,00

11 Fundo Rotativo EMATER XI 30.000,00

12 I Fundo Rotativo EMATER XII 30.000,00

13 II Fundo Rotativo EMATER XIII 30.000,00

14 I Fundo Rotativo EMATER XIV 15.000,00
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15.000,00

15.000,00

Fundo Rotativo EMATER XV
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---- ------------------ -----------
~ 1° Ato do Presidente da EMA TER delimitará o campo de abrangência de cada

Fundo Rotativo criado por este artigo.

S 2° Os Fundos Rotativos devem ser constituídos na natureza da despesa referente
a "Integralização a Fundos Rotativos".

Art. 2° Os Fundos Rotativos criados por esta Lei destinam-se a custear despesas de
pequena monta e de pronto pagamento na execução dos programas de apoio administrativo,
referentes a:

I - materiais de consumo e expediente;

II - reparo, manutenção e conservação de móveis, máquinas, aparelhos,
equipamentos, veículos e imóveis;

III - comunicação em geral, festividades e homenagens;

IV - diárias, passagens, locomoção e combustíveis;

V - participação em exposições, congressos e conferências;

VI - materiais e serviços gráficos de áudio, vídeo e fotografia;

tributos;
VII - taxas, emolumentos e licenças administrativas e judiciais e retenção de

VIII - fornecimento de alimentação.

Art. 3° O gestor de cada Fundo Rotativo será designado por ato do Presidente da
EMATER dentre o pessoal efetivo, salvo se não houver servidor nessa condição, vedada a
designação de temporário ou estagiário.

S 1°0 ato de designação do gestor do fundo rotativo deve conter:

I - nome do servidor;

II - função, cargo e matrícula;

III - número da carteira de identidade e do CPF;

IV - endereço residencial;

V - valor do fundo rotativo; e
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VI - indicação do número desta Lei de criação do fundo.

~ 2° Compete ao gestor do fundo rotativo:

I - solicitar emissão de empenhos estimativos;

II - movimentar os recursos do fundo;

III - realizar pesquisa de preços;

3

IV - adquirir os materiais e contratar os serviços relacionados no art. 2°;

V - solicitar a recomposição do fundo; e

VI - prestar contas dos recursos utilizados.

~ 3° No caso de seu afastamento, temporário ou definitivo, o gestor do fundo deve
prestar contas de sua gestão, transferindo ao sucessor toda documentação pertinente, por meio do
Termo de Transmissão de Gestão de Fundo Rotativo, conforme modelo constante do Anexo
Único do Decreto nO6.962, de 29 de julho de 2009.

~ 4° No caso do ~ 3° o novo gestor deve providenciar as alterações de cadastro
junto à instituição bancária que movimenta a conta do fundo, mediante apresentação do ato oficial
de sua designação.

Art. 4° A realização de despesas à conta do fundo rotativo deve ser precedida de
pesquisa de preços.

~ I° A pesquisa de preços deve ser feita, no mínimo, com três propostas recebidas,
preferencialmente em papel timbrado, contendo também o número do CNP J ou do CPF do
emissor, endereço, assinatura do responsável, sua validade e prazo de entrega ou execução dos
serviços.

~ 2° Excepcionalmente, desde que devidamente justificado, podem ser aceitas
apenas duas propostas.

~ 3° A quitação de despesas com recursos do fundo rotativo deve se dar
exclusivamente por meio de cheque nominal, vedado o pagamento a servidor a título de
ressarcimento ou ajuda de custo.

~ 4° É vedada a emissão de cheque em valor superior ao empenhado.

~ 5° A movimentação do fundo rotativo deve ser escriturada em livro ou folhas
avulsas com os lançamentos dos débitos, créditos e saldos diários.

~ 6° No pagamento de serviços executados, o gestor do fundo deve proceder à
retenção dos impostos e das contribuições dos quais o Estado seja substituto tributário, sob pena
de responsabilidade solidária.
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Art. 5° Os Fundos Rotativos criados por esta Lei terão como agente'
instituição bancária adotada pelo Tesouro Estadual.

Art. 6° Em decorrência das disposições desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais),
destinado à criação do Grupo de Despesa (05) - Inversões Financeiras, Fonte (20) - Recursos
Diretamente Arrecadados, no Programa Apoio Administrativo.

Art. 7° As tomadas e prestações de contas dos gestores dos Fundos Rotativos
instituídos por esta Lei serão feitas de conformidade com a legislação pertinente e específica, com
observância, ainda, das instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de
Goiás-TCE.

Art. 8° Fica revogada a Lei nO17.465, de 1° de novembro de 2011.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL
setembro de 2015.

em Goiânia, 24 de
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LEI NO19,048, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Institui a Semana Estadual da ProclamaçAo da Famllia.

Art. :zo Esta Lei entra em vigor na data de: sua publicaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoiAs,

em Goiênía, \3: de ~ de 2015, 127G da República.

Art, 1° Fica declarada de utilidade pública 8 .ASSOCIAÇÃO

ESPORTIVA E CULTURAL MAGNO KAM (AECMK), Inaetita no Cadas"o

Naclonal da Pessoa Jurtdica (CNPJ) lob o nG 22,274.712JOOO1~1, com sede no

Município de Goillnla-GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos
termos do art. 10 da ConstltulçAo Estadual, decreta e eu &anciono a seguinte L-el:

Art. 14 Fica i~t1tulda a Semana Estadual da Proclamação da Famrlia,
8 sor comemorada, anualmente, na 2' (segunda) semana de agosto.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'19.052, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede titulo de cidadania que ~speclfica,

Art, 20 esta Lei entra em vigor na data de lua pub/icaçêo.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GolAS. em

Goiania, 13 de ~ de 2015,127" d. República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiania, 13 de ~ de 2015, 127" da Repúbiica.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA 00 ESTADO DE GolAs,

nos termos do art. 10 da Constltulçao Estadual, decreta e.eu sanciono a seguinte

Lei;

LEI N° 19.056, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Declara de utilidade publica a entidade que especiflt8.

Art, 1- Fica concedido a JOSt PAULO TINAZO o Titulo

HonorifICO de Cidadão Goi'no,

Art, ZC Esta Lei entra em vigor na datá de sua publicaçao.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art, 10 da ConStituição Estadual, decreta e eu sancione a seguinte Lei:

LEI N° 19.049, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concade titulo de cidadania que especffic:a.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GoiAs,

amGoiênl8, lã de ~ de 2015, 127° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1° Fica declarada de utilidade pObtic:a 8 ASSOCIAÇÃO

MISSIONÁRIA PENIEL, Inserl1a no Cadastro Na_ai da Pessoa Jurldica (CNPJ)

sob o nG 17.503.10510001-00, situada no Munlclplo de Arúlpotis-GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos termos do art. 10 da ConstituiçAo Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

LEI N° 19.053, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015,

Declara de utIUdade pública a entidade que especifica.

Art. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçAO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GOiania, \3 de (/.;jjiliA,g de 2015,127. da República.

Art. 1° Fica concedido a ARNALDO NISKJER o Titulo

Honorffico de Cidadão Goiano.

Art. Z' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

em Goiania, \3 de ~ de 2015, 127' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁs, nos

termos do art. 10 d. ConstltulçAO Estadual, decreta e eu 88nciono a seguinte Lei:

Art, 1* Fica declarada de utilidade pública 11OFICINA MISSIONÁRIA

SÓ O AMOR CONSTRÓi, inscrita no Cadastro NaCional da Pessoa Jurfdica

(CNpJ) sob o nO 12.384.631/0001~30, com aede no Munlclplo de Crlxás-GO.

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publieaçao,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

('-:lEIN°f91lS7, OE13DE ÕUiÜBRO OE 2015.

DispOe sob,e a crlaçAo. na ~gé_ GoIa11a de

Asslstênda Técnica, Extendo Rural e Pesquisa
Agropecuw -EMATER-, dos. FundOl Rotativos

que men~ e d6 outras providêncíM.

LEI N° 19.050, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.
PALÁCIO 09 ti0VERNO DO ESTADO OE GolAS. em

Goiênle, \Õ de ~ de 2015, 1270.da República. A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

tennoo do art. 10 da Constituiçao EMadual, decreta e eu sanciono a aeguinte Lei:
Concede titulo de cidadania que especifica. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOlAS,

nos termos do art. 10 da ConstituiçAO Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1G Fica concedido a ORIVAL ODERDENGE o Título

Honorfflco de Cidadão Golano,

An. :zoEsta lei entra em vigor na data de sua publieaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoiAs,

em Golênia, \'3 de ~ de 2015, 127° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI NO19.051, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede titulo de cidadania que especifica,

A ASSEMBLEIA LEGlSLAnvA 00 ESTADO DE GoiAs,

nos termos do art. 10 da Co~titutçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1G Fica concedido 8 FRANCISCO ALBERY MARIANO o
Titulo Honorifico de Cidadão Goiano,

LEI N° 19.054, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Concede tifulo de cfdadania que especifICa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da COnStltulÇ1o Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica concedido e LUIZ FERNANDO' DOS SANTOS o

Titulo Honortfico de Cid adio Goiano.

Art. 'Z' Esta Lei entra em vigor na dale de sua pubHcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO OE GoiAs,

em GoiAnia" 13 de w.1ULrte de 2015,1270 da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.055, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015.

Declara de utilidade pública a entidade que es.pecIflca,

A ASSEMBLEIA LEGlSLAnvA 00 ESTADO DE GolAs, nos

tenn06 do art. 10 dai ConstltuiçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1G Ficam criados, na Agência Goiana de AssIstência Téenk:a,

Extef1SAo Rural & Pesquisa Agropecuérla -€MATER-. entidade aut'rquica

jurisdicionada , secretaria de DetenvoMmento Economico, cWmUtito e
Tec:nológico e de Agricuttura, PlCWlIrla fi IrrigaçAo, prevista na .lIMaI -r do Inciso

11do Anexo I dlIlel nO 17.-257.de 25 de janeiro de 2011, com a redaçAo dada pelo
Anexo Único da Loi n' 18.746, de 29 de _ de 2014, 17 (_)

Fundotl RotativOS com a denomlnaçAO e 0$ valOres seguintes:

[~] Q!'NC\1\IIN,\Çi\.0 i,WvA,LOR,' R$ .

01 Fundo Rotativo EMATER I 60.000,00

02 Fundo Rotativo EW>.TER 11 30,000,00

03 Fundo Rotativo ~TER 111 30.000,00

D4 Fundo Rotativo EUATER IV 30.000,00

05 Fundo Rotativo EMATER V 31).000,00

OB Fundo Rotativo EMATER Vi 30.000,00

07 Fundo RotaIIvo EMATER VII 30.000.00

08 Fundo Rotativo EMATER 'Im 30.000,00

09 Fundo RotatiYo EMATER IX 30.000,00

10 Fundo Rotativo EMATER X 30.000,00

'1 Fundo Rotativo EMATER XI 30.000,00

'2 Fundo Rotativo EMATER XlI 30,000,00

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA.,f'EIRA
DAS 08;00 ÀS 18:00 Hor••

1. As pubncaç6es nAo serAo 1tI1tasantes do prazo mlnirno
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material ter dado
entrada na AGECOM.
2. Balanços, balanceies e tabelas, para aleflo de dia.
gramaçtlo e cálC1Jlos, serAo observados em um perlado de
antecedência de 72 horas.
3. Os originais serAo devolvidos medienle soIlcitaçAo da
parte Interessada no prazo máximo de 30 (trinta) dl8a, Após

• esta dala sertio Incinerados
.c. As r&Clama~s quanto és matérias publicadas só serão
aceUas se formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da
publicaçao,
5. As publlcaçOEls e esslnaluras poderão ser fe1t8s nos
seguintes endereços
Matriz: Rua Se-l, nO 299. Parque Santa Cruz Fone: 3201.
760013201.7663. FAX: 3201.7&23/3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193. Fone; 3216-2321

• Centro AdmInistrativo: V2pt,Vupl. Fone: 3201-5070
VENOAS EXTERNAS: somente Btravéa de vendedores
credenciados

ASSINATURA ANUAL

PAGAMENTO À VISTA
R$ 1.078,00
R$ 1.899,00
R$ 2.054,00

ASSINATURA SEMESTRAL

PAGAMENTO A VISTA

R$ 706,00
R$1.141,00
R$1.245,00

GOIÂNIA

INTERIOR DE GolAs

OUTROS ESTADOS

REGIlO

GOIÂNIA

I~RIOR DE GOIÁS

OUTROS ESTADOS

REGIÃO
CARLOS ALBERTO LERtIA OA SILVA

PRESIDENTE

PREVISTO CUSTODIO OOS SANTOS

CHEFE 00 NÚCLEO DE IMPRENSA OF,CIAL

ANTONIO AUGUSTO DE ALMEIDA l30RGHETTI

DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ABADIA DMNA LIMA

DIRETORA OE TELERRADlODIFUSÃO E IMPRENSA OFICIAL

.~*V
ESTA.DO DE GOIÁS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOlAsa5i
GOVtRNOlX:GOtAS

RUA SC.1, NG 299 • PARQUESANTA CRUZ
eEP: 74.860.270. GOIÂNIA. GOIÁS

FONE: 3201-7600 13201-7663
FAX: 3201-7623/3201-7779
www.agecom.go.gov.br

http://www.agecom.go.gov.br
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13 FW'Ido ReatIw EMATER XIII :: 30,000,00

1. Fundo _ EMATEl XN 15.000,00

15 Fundo Rotativo EMATER 1N 15.000,00

1. Fundo Rotativo EMATER XVI 15:000,00

17 Fundo Rotativo EMATER xvtl 15.000,00

empenhado.

S 5° A tnCNimentaçAo do funda rotativo deve ser eta1turada et:n livro

ou folhas evulsas cem os lançamentos doa d6bltos, cr6dltos e uldoa dl'rfos.

fi B' No pagamento de •• rviços _doa, o gestor <lo fundo deve

proceder ti retIInçIO dos Irnpostot e das conttibuiçOes dOs quais o Et,tado seja
.ut>otJtutolrlbultrlo,aobponado_b1_IOI_.

11- terá, como gestor, preferenc18Jm~~.!Vidot ocupante de cargo

de provimento efetivo. designado pelo Gestor do Fundo especial de Apolo •

Criança e BO Jovem;

111 - adotanli, como agente financeiro, B mesma lnstltWçêo baneiria

oficialmente responsMI pela movimentação das contas .-doTG$Ouro E&taclual e
seus reeursoe financeiros deverAo manter-se depositados em conta corrente

única, especIfic.a e permanente;

fi. l' Ato do """_ da EMATER dellmllorá O campo de

abrangtncia de cado Fundo Rotativo Q'1ado por este lI1tigo. Art. 5' Co Flrldoo Rotativoo criados por •••• Lei _ como agente

financeiro e Instituiç:lo bancérta adotada peta Tesouro Estadual,

IV - prestarA suas contas na forma detanninada pelo 3rt. se e seu

parlrgrafo (mico da Lei complementar no 64, cid 16 de dezembro de 2008, e

Decreto nO6.962, de 29 de julho de 2009.

~ "Z' Os Fundos Rotativos devem •••. constituldoa na natureza da

despesa referente a -lntegroliZaçAo a Fundos RotativoI~.

An. 2" Oa Fundos Rotativos atados por esta lei destinam..e.e a
custear despesas de pequena monta é de pronto pagamento na exeeui;Io do$
programas de.paio adminfstratlvo. referentes a:

I - materiais de consumo & expediente; .

11 - reparo, manutenç:Ao e eonMMtÇêo de m6Ye1s. máquinas,

aparelhos, equipamentos, veiculas e 1m6Yeis;

M. B' Em __ da dlsposlçees desta lei, fiea o Chofe do

Poder E.xecuttvo autorizado B ebl1t crédito especial no vator de RI 480.000,00
(q~trocentos 8 oitenta mil •.•• Ia). destinado. eriaçAo do Grupo de [')espesa (05)

- InvemOes Flna_ras, Fon1e (20) - Reanaos Dlretemente ArrecadedOll, no

Programa Apoio Adminlstnrtivo.

Art . .,. h tomadas e prestaç6es de contas dos gestores doi Fundos

Rotathloe 1nstJtu_ por _ Lei _ -. do conform_ com e leglslaçllo

pertinente e especffica, c:om observAnéia. ainda, daa instruçOes normativas

0lq)0d_ pelo Tribunal do Conta> do Eatedodo GoI*s -TCE.

Art. 5' Ftca o Chefe do Poder ExecutiVo autorizado a abrir em favor

do Fundo EspecIal de Apo~ a Criança: e ao Jovem -FCJ-, no fluente exercido.

créditos especiais no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). datinadoa ao

atendimento das despesas 8 serem cobertas pelo Fundo Rolativo Cliado por esta

lei.

Parágrafo único. Os recursos lléC8S$érios à execuçAo do d~

no C!lPut deste artigo decorrem de anutaçAo parcial de dolaçlo orçarnentârllll, em

confonnldade com o disposto no art. 43. g 1°, inciso 111.da Lei federal no 4.320, de

17 de março de 1964,

111- oomunicaçlo em gemi, festividades 11 hOmenagens; Art. 8" Fica revogada a Lei no 17.~5. de 1" de novembro de 2011.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçAo.

IV - diánn, passagens., tocomoçIo e combustlvels:

v - partlclpaçao em eJq)OSIç(\eI. COngt8AOS e confet'êndas;

VI - materiais e 6eMço$ gráfICOSele éudio. vldeo e fotografia:

GoiAnia,

Art. 90 Esta lei entrll em vigor na data de sua publicação.

PAlÁCIO D~ qo.VERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em'

I?> de .~ de2015,127"claRopúbllca.

PALÁCIO D~ qOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, lô de ~ de 2015,127' da Ropublico.

VII - taxas, emolumentos 11 IlcençM adminiatrativas e Judicials e

retençlo de trlbutos:
lEI N° 19.059, ÇlE13 DE OUTUBRO DE 2015.

VIII - fomecltnento de alimentaç.lO.

M ~ O gestor de cada fundo RotaUvo eerj designado por ato do

Presidente da EMA TER dentre o pessoal efetivo. &alvo se nAo houver aervldor

nessa condiçao, vedada a designaç40 de temporério ou estagiário.

~ 1° O ato de deslgnaçAo do gestor do fundo rotatlvo deve conter.

lEI N° 19.058, DE 13 DE OUTUBRO 'DE 2015.

Cria ~ Fundo ~otatlvo do Grupo Executivo de

Apolo a Cl1anças e Adohtsoentes -GECRIA-. 8
dá outras providências.

Autoriza a abertura de ctéclltos especiais. no

valor global que menciona, à Sectetarta de

Segurança Pública Admlntstraçao

Penilenciária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs, nos

termos do art. 10 da ConstituiçAo Estadual, decreta e eu sanciono I seguinte lei:

1- nome do servidor,

11- funçao. cargo e matrfcuJa;

lU - nwnero da c.rtelr; de Identidade 11 do CPF;

IV - endereço residencial;

v - valor do fundo rotativo; 11

VI - Ind1caçâo do nClmero desta Lei de criaçêo do fundo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

term06 do art. 10 da Constttu)çAo Estadual, ~ e ~ sanciono a seguinte L&l:

M 10 Fica criado o Fundo Rotativo do Grupo Exeartlvo de Apolo 8

Crianças e Adotesa;ntes -GECRlA-, vinculado 80 Fundo Especial .de Apoio 1\

Crisnça ti ao Jovem -FCJ., da Secretaria de Estado da Mulher. do

OesenvoMmento Social. da Igualdade Ratlal. ,do$; Direitos Humanos e do

Trabalho, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil mais).

Art. r o Fundo Rotativo criado por e&ta lei destina-ae 8 cobrir,

despesas de pequena monta e pronto pagamento concernentes a:

Art. i' Fica o Chefe do Poder ExecuUvo autorizado a abrir, no

corrente exercido, Cfédltos especiais no valOr gtobAI de R$ .70.881,36

(quatrocentofl e latente mil. oitocentos e oitenta e um reais e trinta e seis

centavos) em favor da secretaria de Segurança Pública e Administra.çao

Penitenctâria. para suportar despesas d8oorren1es do Convênio MJJNO

81'35912014 - SICONV N° 25912014, celebrado entre a União. por Intermédio do

Ministério da JustiÇa, por !fteIO do Departamento Penitfmci.ârio Nacional, e o

Estado de -GoIás, por Interm6dl0 da Secretaria de Segurança Publica e

~dmlnlstt8çllo Penitenciária, Visa~ à execuçAo do projeto 1mptlntaçAo d. i'
Central lntegrade de Altematlva! Penais no Munlclpto de Gofania e ReglAo

Metropolltana-, conforme Detalhamento da Clautfi<:açêo Orçamentária do Anexo

Únk:odesta lal.

DETALHAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art, JO E&t8 Lei entrá em vigor na d8t. de tu. publjeeçao.
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs,

em GeIAnia, 1õ de ~ de 2015,127° da República.

ExmIôo

'0

Art. r Os recursos financeiros necessários ê abertufB dos crltditos

especiais .autorizados pelo art. 111 decorrem de exceSSO' de errecadaçlO de

receitas vinculadas, em confonnldade com o disposto no.art. 43, 5 1•• inciso li, da

Lat federal n' 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3° Ficam \/'&dadas áS coneess6es de adiantamento com

recursos do Fundo Rotativo ora criado, ainda que a despesa futura se enquadre

entre aquelas descritas no art. 20. como hlmbém 8 aplicaçao de seus saldos,

mesmo a curto prazo, no mercado finanCéiro, e. ainda, o pagamento das

despeas relacionados no art. 4' da Lei Complementar n' 64, de 16 de dezembro

de 2008.

Art. 4° O Fundo Rotativo de que trata esta L.el:

I - será integralizado ê: conta de dotaçAo do Orçamento Setorial do

Fundo Especial de Apoio l\ Criança e BO Jovem -F~, no ~rama de

Operaclonalização das Unidades SociofiIducativas Re$tritivas e Privativas de

Ubefdade. no Grupo de Despesas (05) - InversOes Financeiras, Fonte (00) -

Tesouro Estadual;

I - material (equl&içio): para éudio, vldeo, foto, festMdades e

hOmenageM, manutençlo de bem móveis e lm6veis ti pare comunicaÇlo; -de

gêneros allmentldos, de expediente, de processamento de dados em geral

(cal"ttJehot, tonner, fitas de Impressâo, fonnulários, papel, CD-ROM, OVO e

OutTll'); de acondicionamento e embalagem; de cama, mesa, copa e C02lnha. de

limpeza, produtos de hlgienizaçAo, etétrico e eletrônico; de proteçIo e segurnÇ8,

de sinaHzaÇ80 visual e outros: de manutençAo de velçulos, Inclusive ferramerrtas.

uniformes, tecidos e mamentos; gás engarrafado, combustlvel eU1omot1vo

(álcoollgasolinaldJesel);

11,:","ssNlÇQS de tercefros, tais como: gráficos, de audlo, vldeo e foto:

de manutençAo, ~nservação e i",talaçAo de máqulnas. equipamentos elou

utens!lloo de escritório; de manutenção. limpeza e conservaçAo de bens Imóveis e

móveis; de cópias e reprodução de documentos; manutenção e conservaçAo de

velculos; seleção e treinamento técnlco-profisslonals: fretes, transportes de

encomendas, higlenizaçao; festMdades e homenagens; fornecimento de

alimentação, locaçao dê máquinas e equipamentos. 'Iocaçêo e Instataçao de

hardware e software: fll!o..de..obra pam eventos, conf~o de unifonnes. de

apoio administrativo, tecnico e operacional: manutençao e conservação de

equipamentos de processamento de dados, conferências e expostç:Oes,

sinallUlçao visual e identificação (pessoal, profISSional, patrimonial); confecçA~ de

material de acondicionamento. embalagem, gêneros alimenticios, taxas,

emolumentos e licenças ádmlnlstrativas e Judiciais, bem como retençAo de

tributos.

f 4° No ca&O do ~ JO o novo gestor dew providenclar as alterações

de cadastro junto ê instttutçao bancária que movimenta a conta do fundo.

mediante 8presentaçao do ato oficial de sua designação.

VI - prestar contas dos recursos utrnzados.

v - solicitar 8 meomposJçAo do fundo; e

g ~ A qultaçAo de despesas com retureos do fundo rotativo deve se

dar exduslvamente por meio de cheque nominal, vedado o pagamento 8 I8fVIdor

a tiMe de resurc:trnento ou ajuda de custo,

IV - adquirir os materiais e contratar os servtços reladonados no art.

~ JG No caso de seu afastamento, temporário ou definitivo, o gestor

do fundo deve prestar contas de sua gestão, transferindo ao suoessor toda

documentaçao pertinente, por melo do Termo de Trunsmlssao de Gestao de

Fundo Rotativo, conforme modelo con5t8nte do Anexo Único do Decreto nO6.962,

de 29 de julho de 2009.

II - movimentar os AlCU1'1/;OScio fundo;

1- 80lldtar emlssto de empenhos estImativoe;

fi ~ Compete 10 gestor do fundo rohItlvo:

111- mall%ar pesquisa de preços;

5 :zo Excepcionalmente. detde que devidamente justificado, podem

M1' eceftas apenas duas propostu.

Art. 4° A reallzaç60 de despe •• é conta do fundo rotativo deve ser

precedld3 de pesquisa de preços.

~ 1': A pesquisa de preços deve ser feita, no mlnrno, com três

propostas reeebktas, preferenclalmente em papel t1mbrado, contendo também o

nUmero do CNPJ ou do CPF do emlssor. endereço, aslntrtul1l do responsévet

lUa validade e prazo do entrega ou execuçAo dos &el\liços.

~;



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 15 de outubro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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